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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 04  99 

Revoga o Capítulo III do Título III da Lei 1.411/74 

(Código de Posturas) 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica revogado o Capítulo III do Título III da Lei n.° 

1.411/74 (Código de Posturas do Município) 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 24 de maio de 1999 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 
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JUSTIFICAÇÃO: 	 C2) 

O capítulo ora revogado está inteiramente superado pelo Código de Trânsitá''2 

e sua regulamentação. 
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